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[PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 122/2022/PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2022] 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 122/2.022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2.022 

Acha-se aberta, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, 

situado à Rua Orlando Muniz de Carvalho, n° 59, Centro, nesta cidade de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a 

finalidade de selecionar a melhor proposta para locação de equipamento para produção de solução de 

hipoclorito de sódio para desinfecção de água para consumo humano em cumprimento ao Anexo XX da 

Portaria de Consolidação nº 5 de 03/10/2017 - MS, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e 

seus anexos. 

Rege a presente licitação a Lei Federal 8.666/93, a Lei Federal 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, 

observadas suas alterações. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

Recebimento das Propostas: até as 08hs30min, horário local, do dia 09/08/2.022. 

Início da Sessão: as 08hs30min, horário local, do dia 09/08/2.022. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas 

as condições constantes do edital. 

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitações, situado à Rua Orlando 

Muniz de Carvalho, 59, Centro, em meio magnético, de segunda a sexta-feira, nos horários entre 09hs00min 

às 17hs00min, ou pelo endereço eletrônico licitacao@luisburgo.mg.gov.br. É necessário que, ao fazer 

download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitações, via fone ou via fax, (33) 3378-7000, a 

retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. O 

Departamento de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento 

àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.  

Quaisquer dúvidas, contatar pelo telefone (33) 3378-7000. 

Luisburgo, Luisburgo, 26 de julho de 2.022. 

 

 

MARIA ISABEL DE CARVALHO 

PREGOEIRA 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 122/2.022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2.022 
 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA 

MUNICIPAL, com sede na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Bairro Centro, nesta cidade de 

LUISBURGO, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 

01.615.423/0001-89, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor OTENIDES DOS SANTOS 

HOTT PRAÇA e a PREGOEIRA MARIA ISABEL DE CARVALHO, designada pelo Decreto Municipal nº 

039/2.022, e, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Federal nº 8.666/93 

e demais alterações, especificações e anexos do presente Instrumento Convocatório, torna pública, para 

conhecimento de todos os interessados, que está realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

do tipo MENOR PREÇO, com a finalidade de selecionar a melhor proposta para locação de equipamento para 

produção de solução de hipoclorito de sódio para desinfecção de água para consumo humano em cumprimento 

ao Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 de 03/10/2017 - MS, cujas especificações detalhadas 

encontram-se neste Edital e seus anexos, bem como fazem parte integral todos os documentos vinculados a 

proposta especificada no objeto. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste Edital 

e seus Anexos deverão ser entregues até as 08hs30min, horário local, do dia 09/08/2.022, no Departamento de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, situado à Rua Orlando Muniz de 

Carvalho, 59, Bairro Centro. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 09/08/2.022, às 08hs30min do horário local, dando-se início ao 

certame com a fase de credenciamento. 

Quaisquer dúvidas pelo telefone (33) 3378-7000 ou pelo e-mail: licitacao@luisburgo.mg.gov.br . 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão presencial será realizado em sessão pública em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Luisburgo, denominada 

PREGOEIRA. 

IMPORTANTE: 

• O acolhimento das propostas será feito até as 08hs30min, horário local, do dia 09/08/2.022. 

• Abertura da sessão ocorrerá às 08hs30min, horário local, do dia 09/08/2.022, dando-se início, em seguida, ao 

credenciamento. 

• A Disputa de Preços terá início após o fim do credenciamento. 

2 – DO OBJETO 

2.1. É objeto do presente certame a contratação de empresa especialidade para locação de equipamento para 

produção de solução de hipoclorito de sódio para desinfecção de água para consumo humano em cumprimento 

ao Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 de 03/10/2017 - MS. A descrição detalhada do objeto e 

quantitativos da presente licitação constam do Anexo I deste Edital. 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

mailto:licitacao5@camposdejulio.mt.gov.br
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3.1. Poderão participar desta licitação: 

3.1.1. Empresas que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Presencial. 

3.1.2. As empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, correndo por 

sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 

nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

3.1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no anexo IV. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.2.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

3.2.2. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias entre si; 

3.2.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública 

Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

3.2.4. Que, por quaisquer motivos, tenham sido punidas, pela Prefeitura Municipal de Luisburgo, com a 

suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a mesma; 

3.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 

3.2.6. A admissão à participação de consórcios obedecerá ao disposto nos itens a seguir, da forma do art. 33 da 

Lei nº 8.666/93:  

3.2.6.1. As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 

constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e indicação da empresa líder, que será a 

responsável principal perante a CONTRATANTE, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas 

consorciadas. A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber e dar quitação, subscrevendo em 

nome do Consórcio todos os atos referentes à execução do contrato. 

3.2.6.2. Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de cada empresa 

no consórcio, em relação ao objeto deste certame.  

3.2.6.3. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas perante a ADMINISTRAÇÃO, pelas 

obrigações e atos do consórcio, tanto durante as fases deste Processo de Licitação quanto na execução do 

contrato. 

3.2.6.4. Prazo de duração do consórcio que deve, no mínimo, coincidir com a data da vigência ou execução 

das obras/serviços/fornecimento dos bens, objeto do contrato.  

3.2.6.5. Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia aprovação 

da CONTRATANTE durante o processamento e julgamento do presente certame. 

3.2.6.6. Compromisso de que o Consórcio não se constitui nem se constituirá em pessoa jurídica diversa de 

seus integrantes e de que o consórcio não adotará denominação própria. 

3.2.6.7. Obrigação do consórcio de apresentar, antes da assinatura do Termo de Seleção, o Termo de 

Constituição do Consórcio, devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, de acordo com o que estabelece o Art. 33 da Lei nº 8.666/93. 
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3.2.6.8. O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, 

econômico-financeira e de regularidade fiscal. 

3.2.6.9. As empresas consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos.  

3.2.6.10. O Patrimônio Líquido, se solicitado, deverá ser comprovado coletivamente na proporção da 

participação de cada empresa no consórcio, para o fim de atingir o limite fixado neste Edital.  

3.2.6.11. O índice econômico-financeiro, se solicitado, deverá ser comprovado por cada empresa integrante do 

consórcio. 

3.2.6.12. Uma empresa não poderá participar da licitação isoladamente e em consórcio simultaneamente, nem 

em mais de um consórcio.  

4 – DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 

identificar-se junto a PREGOEIRA quando solicitado, exibindo os respectivos documentos para a prática dos 

demais atos inerentes ao certame.  

a) Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de:  

*Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador e dos Sócios da empresa;  

*Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances 

de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais 

atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida; 

*Cópia do Contrato Social da empresa e todas as suas alterações, se for caso, ou contrato social consolidado 

em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial; 

*Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de inexistência de fato impeditivo para a habilitação 

e de conhecimento do instrumento convocatório. (Modelos do Anexo IV); 

*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data de expedição não 

superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5. 

Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal investidura. 

b) Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, faz-se necessário o 

credenciamento através de: 

*Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do sócio-gerente, diretor ou proprietário da empresa; 

*Cópia do documento de Identidade; 

*Cópia do Contrato social da empresa e todas as suas alterações, se for caso, ou contrato social consolidado 

em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial; 

*Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de inexistência de fato impeditivo para a habilitação 

e de conhecimento do instrumento convocatório. (Modelos do Anexo IV); 
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*Certidão Simplificada, somente para as empresas cadastradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006, com data de expedição não 

superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão, conforme item 4.5. 

Desta forma, o representante poderá assumir as obrigações decorrentes de tal investidura. 

4.1.1. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou 

fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão. 

4.2. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos envelopes de 

números 01 e 02, ou seja, fora dos envelopes lacrados. 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

4.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.1 (a e b) não implicará a exclusão da 

empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances 

verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 

4.4.1. Empresas que apenas enviarem suas propostas e que não desejarem credenciar representante, deverão 

apresentar, fora dos envelopes de proposta e habilitação, Declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, de inexistência de fato impeditivo para a habilitação e de conhecimento do instrumento 

convocatório (Modelos do Anexo IV). No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte que desejem 

usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar, ainda, certidão simplifica expedida 

pela Junta Comercial que comprove tal situação, datada de no máximo 90 (noventa) dias da abertura da sessão. 

Se não apresentarem tais documentos, suas propostas não serão apreciadas ou, se não apresentarem a referida 

certidão, não terão direito aos benefícios da lei. 

4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que desejem usufruir dos direitos da lei pertinente, 

deverá ser apresentada também a Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de 

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as empresas cadastradas 

como tais e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006), com data de expedição 

não superior a 90 (noventa) dias da realização do Pregão. 

4.6. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não sendo 

necessária sua duplicação. 

5 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação será pública, dirigida por PREGOEIRA, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local 

e horário determinados no item 1. 

5.2. Declarada aberta a sessão pelo PREGOEIRA, o(s) representante(s) da(s) empresa(s) licitante(s) 

entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não sendo 

aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá conter expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - LUISBURGO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2.022 
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RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 

ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO LUISBURGO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2.022 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA 

5.5. Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, e após a rodada de negociações, 

o ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6 – PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  

Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo 

supracitado. 

6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

6.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 
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6.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 6.3., 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.2 e 11.4, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar 

nº 147/2014 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de credenciamento, a 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado (anexo 

IV). 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, preferencialmente no 

Formulário Padrão de Proposta (anexo III), devendo ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo 

quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante. 

7.2. Deverá constar obrigatoriamente a razão social da licitante, nº do CPF/CNPJ/MF, endereço completo, 

telefone, endereço eletrônico (e-mail), nº da conta corrente, agência e respectivo banco; 

7.2.1. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação. Caso não conste, será considerado o prazo de 60 dias. 

7.2.2. Os valores descritos nas propostas são preços máximos, sendo que o valor a registrar será definido por 

ocasião da abertura das propostas de preços e dos lances ofertados, sendo vencedora a licitante que, após os 

lances, ofertar o objeto pelo menor preço. 

7.2.3. O objeto licitado será executado mediante Autorização expedida pela Secretaria Municipal de 

Administração, bem como contrato firmado entre as partes (Anexo II). 

7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, transporte, frete, entrega, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos; 

7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados 

que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das 

propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 

ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem ônus adicionais; 

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e 

de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

7.7. A PREGOEIRA considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 
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8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela PREGOEIRA. 

8.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela PREGOEIRA e equipe de apoio; 

8.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL; 

8.4. Mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados no sistema da Prefeitura Municipal, a 

PREGOEIRA relacionará todas as propostas em ordem crescente. 

8.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, a PREGOEIRA 

classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam seus preços ofertados na proposta escrita; 

8.7. A PREGOEIRA convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 

valor; 

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela PREGOEIRA, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas; 

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

constantes no item 12 deste Edital; 

8.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para o devido; 

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas das propostas, a PREGOEIRA examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

8.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto do certame; 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a PREGOEIRA 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame; 

8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.10, 8.11 e 8.14, a PREGOEIRA poderá negociar diretamente com 

o proponente para que seja obtido preço melhor; 

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, e ata 

constando as marcas e os valores registrados para efeito de homologação, devendo a mesma, ao final, ser 

assinada pela PREGOEIRA e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe 

de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 
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9 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos (Anexo 

– Documentos Exigidos para habilitação): 

- Habilitação jurídica; 

- Regularidade fiscal e trabalhista; 

- Qualificação econômico-financeira: 

9.2. Os documentos mencionados no item anterior deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou 

fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais para a devida autenticação pela Equipe do Pregão; 

9.3. Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não sendo 

necessária sua duplicação. 

10 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser protocolada NO PROTOCOLO CENTRAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO, localizada na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, 

Bairro Centro, CEP 36.923-000, Luisburgo, bem como podendo ser encaminhada através do endereço 

eletrônico licitacao@luisburgo.mg.gov.br. 

10.1.1. Admite-se todo e qualquer meio legal de encaminhamento e protocolo de recurso oriundo do presente 

processo de licitação de todas as fases, o qual sempre será preservado o direito de todos os pretendentes ou 

interessados. 

10.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 

desde que o acolhimento possa interferir na elaboração das propostas. 

10.3. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 

pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

10.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 

ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, 

nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

11 – DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

a adjudicação do objeto da licitação pela PREGOEIRA ao vencedor. 

11.3. O recurso contra decisão da PREGOEIRA não terá efeito suspensivo. 

11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

mailto:licitacao@pmsaa.mg.gov.br
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11.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 

vencedor. 

11.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da Prefeitura 

Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais. 

12 – DO CONTRATO 

12.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, o contrato referente ao fornecimento 

dos serviços do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste ato 

convocatório, conforme anexo II. 

12.2. É facultado a PREGOEIRA, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições 

estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, 

examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão Presencial, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.  

12.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato que poderá ser firmado, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas.  

12.4. A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle e fiscalização 

dos atos decorrentes desta licitação. 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeitará o 

FORNECEDOR a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da 

Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 

inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 

parcial do objeto adjudicado, o Município de LUISBURGO, Estado de Minas Gerais, poderá, garantida prévia 

e ampla defesa, aplicar ao FORNECEDOR multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

13.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação 

regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

13.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

13.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Luisburgo, por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

13.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

13.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar a documentação ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e 
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ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o 

caso, a Prefeitura Municipal de Luisburgo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do 

Município por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente, na forma da lei. 

13.5. A multa, eventualmente imposta ao FORNECEDOR, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o FORNECEDOR não tenha 

nenhum valor a receber deste Órgão da Prefeitura Municipal de Luisburgo, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida 

ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder a cobrança judicial da multa. 

13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha causar à Prefeitura Municipal de Luisburgo. 

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pela seguinte dotação:  

02 0212 17 512 0038 2.107 MANUTENCAO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - 339039 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 560  

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente de trinta e trinta dias após assinatura do contrato. 

16 – DOS LOCAIS E PRAZO 

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue/realizado na sede da Prefeitura Municipal, em local designado pela 

Secretaria Municipal de Administração, situada à Rua Orlando Muniz de Carvalho, 59, Centro, deste 

município. 

16.2. Toda e qualquer despesas vinculadas relativos ao objeto licitado será de inteira responsabilidade do 

licitante vencedor, ficando o Município de Luisburgo isento de qualquer ônus decorrente. 

16.3. O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura vigendo por um período de 12 (doze) meses a 

contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a 

continuidade estabelecida na legislação, com tudo, ficando adstrito ao prazo de garantia do veículo o prazo do 

contrato. 

17 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 O fornecimento do objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 

autoridade competente, na condição de representante do Município de Luisburgo para esse fim. 

18 – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

18.1. É facultada ao PREGOEIRA ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

18.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 

e fundamentado. 
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18.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

18.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato administrativo. 

18.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

18.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido, e, novamente publicado no Diário 

Oficial do Município. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal 

de Luisburgo. 

18.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

18.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos, deverá ser encaminhado, até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura do PREGÃO, por 

escrito, a PREGOEIRA, devendo ser sido protocolizada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Luisburgo. 

18.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 8.666/93, a Lei Federal 

10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, observadas suas alterações. 

19 – DOS ANEXOS 

19.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

- Termo de Referência: Anexo I 

- Minuta do Contrato: Anexo II 

- Modelo da proposta econômica: Anexo III 

- Modelo das declarações: Anexo IV 

- Exigências para habilitação: Anexo V 
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20. DO FORO 

20.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Manhuaçu, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Luisburgo, Luisburgo, 26 de julho de 2.022. 

 

OTÁVIO BATISTA PEREIRA PRAÇA 

SECRETÁRIO DE ADMISTRAÇÃO 

MARIA ISABEL DE CARVALHO 

PREGOEIRA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Abertura de processo licitatório, para contratação de empresa especialidade para locação de equipamento 

para produção de solução de hipoclorito de sódio para desinfecção de água para consumo humano em 

cumprimento ao Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 de 03/10/2017 - MS, para Serviço de Municipal 

de água e Esgoto (SMAE) do Município de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, em especial na sede e nas 

escolas municipais, conforme tabela abaixo. 

ITEM QUANT UNID OBJETO 

001  12  Meses LOCAÇÃO DE 01 (UM) EQUIPAMENTO PARA PRODUÇÃO DE  SOLUÇÃO DE 

HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA  DESINFECÇÃO DE AGUA PARA O 

CONSUMO HUMANO.  Especificação do Equipamento: Gerador de Hipoclorito de 

sódio Equipamento com capacidade de produzir solução  oxidante à base de 

hipoclorito de sódio, para atender a  demanda de cloração, produção de 05kg de cloro 

ativo em regime de operação contínua (24 horas).  Concentração de cloro ativo no 

hipoclorito produzido deverá ser de no mínimo 0,7% em regime de operação contínua. 

Fornecimento de matéria prima para a geração do produto final. Fornecimento de 

bombas dosadoras para todo o Serviço Municipal de água e Esgoto (SMAE) do 

Município de Luisburgo, Estado de Minas Gerais.  

Manutenção preventiva e corretiva inclusa, por conta da contratada 

1.2. O Item 1.1. será custeado com recursos próprios do Município. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação tem como objetivo a locação de 01 equipamentos para  produção de solução de 

hipoclorito de sódio que será utilizado na Serviço de Municipal de água e Esgoto (SMAE) do Município de 

Luisburgo, na produção de cloro para  desinfecção da água que é distribuída para o consumo humano.  

Esse equipamento, além de produzir o produto também realiza o controle de sua aplicação, nos termos do 

Anexo XX, da Portaria de Consolidação nº 5 de 03/10/2017 - MS, do Ministério da Saúde, conforme tabela de 

contato mínimo a ser observado para a desinfecção por meio da cloração, Anexo 4 desta portaria.  

Essa locação trará economia para a Administração que deixará de adquirir esse produto. Também em relação 

ao controle das dosagens e controle dos resíduos deixados pelo produto, que será mais rigoroso e eficaz. Os 

quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo verificado nos últimos 06 meses de 

cloro, conforme acompanhamento e registro mensal no estoque, considerando as demandas;  

A necessidade de contratações frequentes, para aquisição e entrega parcelada, conforme as necessidades que 

efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e destinação do material não é possível definir 

com plena  exatidão o quantitativo a ser demandado pela Administração, considerando,  ademais, a ausência 

de condições de estocagem em grande quantidade de  material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes do 

armazenamento.  

. 
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2.2. O custo estimado da presente contratação consta do bojo processual administrativo, não sendo divulgado, 

em conformidade com o disposto no Acórdão nº 2080/2012 do TCU e Acórdão nº 2989/2018. 

3. LOCALIDADE ENTREGA DOS PRODUTOS 

3.1. O Objeto do presente certame será executado nas estações de tratamento de água do Município de 

Município de Luisburgo, cujo locais serão fornecidos no ato do contrato para o vencedor do certame. 

4. PRAZO DE ENTREGA/REALIZAÇÃO 

4.1. O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura vigendo por um período de 12 (doze) meses a 

contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a 

continuidade estabelecida na legislação, com tudo, ficando adstrito ao prazo de garantia do veículo o prazo do 

contrato. 

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

5.1. Deverá ser verificada a equivalência dos serviços realizados com as especificações contidas no Edital e 

seus Anexos. 

5.2. Detectando-se alguma anormalidade como defeitos, falhas ou imperfeições, estes serão relacionados e 

entregues à licitante vencedora para adoção das medidas cabíveis a fim de sanar os problemas. 

5.3. A aceitação do produto somente será efetuada após ter o mesmo considerado satisfatório pelo fiscal 

designado especialmente para este fim, sendo que a não observância destas condições implicará na não 

aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5.4. Fica condicionado que o vencedor deverá executar os serviços nos moldes estabelecidos  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Fornecer os produtos/serviços em conformidade com o item 5 deste Termo de Referência. 

b) Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência. 

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 

d) Submeter-se à fiscalização da Prefeitura Municipal deste município, através do setor competente, que 

acompanhará a entrega do material para verificação da qualidade e origem dos produtos, orientando, 

fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das 

condições pactuadas. 

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da 

Prefeitura Municipal deste município. 

f) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais 

que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, 

se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares. 

g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 

h) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes. 
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7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Secretaria requisitante, na forma prevista pela Lei 

Federal nº 8.666/93. 

b) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos produtos. 

c) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado de forma integral em até 30 dias após a entrega dos produtos. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e demais legislação pertinente, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

9.1.1. Não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta. 

9.1.2. Apresentar documentação falsa. 

9.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

9.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade. 

9.1.5. Comportar-se de modo inidôneo. 

9.1.6. Cometer fraude fiscal. 

9.1.7. Fizer declaração falsa. 

9.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 O licitante/contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a 

obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, 

em especial, dentre outras: 

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato. 

b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução do contrato. 

c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos. 
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d) prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar 

atos com intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das 

práticas acima. 

Luisburgo, Luisburgo, 26 de julho de 2.022. 

 

 

 

OTÁVIO BATISTA PEREIRA PRAÇA 

SECRETÁRIO DE ADMISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS SOB Nº 

“Contrato de execução de serviços, que entre si celebram o 

Município DE LUISBURGO, e a empresa 

_____________________” 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA 

MUNICIPAL, com sede na Rua Orlando Muniz, nº 59, Bairro Centro, nesta cidade de LUISBURGO, Estado 

de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 01.615.423/0001-89, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor OTENIDES DOS SANTOS HOTT PRAÇA, brasileiro, casado, 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado “____________________”, situada à 

___________________________, inscrita no CNPJ sob nº. __________________; neste ato representado pelo 

sócio Sr. “___________________”, Portador da Cédula de Identidade sob nº. __________________; inscrito 

no CPF/MF. Sob nº. _______________, denominado simplesmente de contratado, têm entre si justo e avençado 

o presente instrumento particular de Contrato Administrativo, vinculado ao PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 

_/PREGÃO PRESENCIAL Nº _____, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a ...... que a CONTRATADA se declara em condições de entregar os bens 

em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo Processo de 

Licitação nº ---2.022 –, devidamente homologada pelo CONTRATANTE, em _____________. Abaixo 

descrito: 

Item Qtde 
Meses 

Unid Especificação do Produto Marca 
Preço Unit. 

R$ 
Preço Total R$ 

01 01 12 Unid ____________________    

TOTAL-------------------------------------------------------------------------------------------------R$  

CLAUSULA II – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto contratado será executado, de acordo com o edital e anexos integrantes deste instrumento. 

CLAUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES 

3.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 

3.1.1. Designar servidor responsável pela fiscalização e recebimento dos serviços objeto do presente Contrato. 

3.1.2. Efetuar os pagamentos após as verificações ulteriores. 

3.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.2.1. Executar os serviços mencionados na Cláusula I do presente Contrato. 

3.2.2. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste Contrato. 

3.2.3. Acatar todas as orientações da PREFEITURA para o fiel cumprimento das obrigações pactuadas. 
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3.2.4. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta PREFEITURA, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações procedentes, caso ocorram. 

3.2.5. Responsabilizar-se por todas as despesas, tributos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas 

e quaisquer outros que forem devidos aos seus empregados. 

3.2.6. Examinar minuciosamente as especificações e projetos de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, 

apresentar à fiscalização todas as divergências ou dúvidas, para o devido esclarecimento e aprovação. 

3.2.7. Além das obrigações estipuladas, ficam fazendo parte integral as estabelecidas no termo de referência e 

do Edital Convocatório. 

CLAUSULA IV – DO PREÇO 

4.1. Pela execução total dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância global de R$00,00, correndo a despesa a conta da seguinte dotação: ....... 

4.2. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços/bens 

executados/contratados, a qual será atestada pelo setor competente e encaminhada para pagamento. 

4.3. No preço estipulado nesta cláusula já se encontram computadas todas as despesas com materiais, 

transportes, instalações, depreciação de equipamentos, mão-de-obra, seguro, impostos, taxas, encargos sociais 

e trabalhistas e outros que porventura incidirem sobre a remuneração/custos dos serviços/bens relativos ao 

objeto deste Contrato. 

4.4. Cabe à contratada recolher os tributos que venham a incidir sobre os serviços/bens executados/contratados, 

reservando-se a PREFEITURA o direito de deduzir dos valores a serem pagos a CONTRATADA as quantias 

correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos por ela. 

4.5. Os preços serão irreajustáveis durante a vigência contratual. 

CLAUSULA V – DO PRAZO 

5.1. O objeto deste Contrato deverá ser iniciado imediatamente, após a emissão da ordem de serviços, contados 

e serão contínuos durante a vigência contratual. 

5.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente de trinta e trinta dias após assinatura do contrato. 

5.3. O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura vigendo por um período de 12 (doze) meses a 

contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a 

continuidade estabelecida na legislação, com tudo, ficando adstrito ao prazo de garantia do veículo o prazo do 

contrato. 

5.4. O prazo de início poderá ser prorrogado, desde que solicitado à Secretaria Municipal de Administração, 

motivado por justa causa, devidamente aceita pela mencionada Secretaria. 

5.5. O objeto poderá ensejar a aplicação das sanções legais cabíveis. 

CLAUSULA VI – DO RECEBIMENTO 

6.1. O objeto será recebido nos termos da Lei. 

6.2. A entrega do objeto em desconformidade com o especificado obrigará a CONTRATADA: 
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a) a reparar, corrigir, remover, construir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

b) caso a correção não seja feita sujeitar-se-á a aplicação das sanções legais cabíveis. 

6.3. Ainda que recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da 

CONTRATADA pela qualidade dos serviços executados. 

CLAUSULA VII – DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente de trinta e trinta dias após assinatura do contrato, em moeda 

corrente, através de Ordem Bancária, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Recibo em 03 (três) vias, 

após atesto pela autoridade competente de que foram executadas a contento, acompanhada das respectivas 

certidões que a lei exige. 

CLÁUSULA VIII - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

8.1. O presente contrato será de acordo com o estabelecido no item 5 deste contrato, podendo ser prorrogado, 

na forma da Lei. 

8.2. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 65, da Lei nº 8.666/93, 

sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, observados os respectivos créditos 

orçamentários. 

CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Será designado  servidores, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, de acordo com 

o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA X - DA GARANTIA 

10.1. Em razão do objeto, a contratada fica dispensada da apresentação de garantia. 

CLAUSULA XI - DAS PENALIDADES 

11. A Contratada, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 87 e 88 da Lei n.º 8.666/93, ficará sujeita às 

seguintes penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência por escrito. 

b) multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, até o 5º (quinto) dia após a data 

fixada para a conclusão de cada etapa dos serviços e 0,07% (sete centésimos por cento) ao dia de atraso, a partir 

do 6º (sexto) dia, calculada sobre o valor total do serviço. 

c) multa compensatória equivalente ao valor integral dos serviços não executados, limitada a 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do Contrato pela rescisão unilateral da Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de 

Minas Gerais, nos casos previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n.º 8.666/93, cujo recolhimento deverá 

ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feita pela PREFEITURA. 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Luisburgo, Estado de Minas Gerais, por um período não superior a dois anos, e; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria Autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea "d". 

11.2. As sanções previstas nas alíneas "d" e "e" desta Cláusula poderão também ser aplicadas à 

CONTRATADA quando, em razão dos compromissos assumidos: 

a) seu(s) representante(s) legal(is) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta condição, 

de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou; 

b) praticar(em) ilícito(s), demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. 

11.3. O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" desta Cláusula será a data pré-fixada 

para o adimplemento, e o termo final, a data do efetivo adimplemento. 

11.4. As multas estabelecidas nas alíneas "b" e "c" desta Cláusula são independentes entre si e serão aplicadas 

pelo Prefeito Municipal, não impedindo que a Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais 

rescinda unilateralmente o Contrato. 

11.5. A penalidade estabelecida na alínea "e" desta Cláusula é de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

11.6. Não será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

11.7. Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à CONTRATADA o direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA XII - DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. O presente Contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, por qualquer um dos motivos previstos no inciso I, do art. 79 e nas demais situações previstas 

nos incisos XIII a XVIII do art. 78, ambos da Lei nº 8.666/93, sujeitando a CONTRATADA, a exclusivo juízo 

da Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, à indenização dos prejuízos que resultarem do 

atraso na prestação dos serviços, ou ao pagamento de multa compensatória, equivalente ao valor integral dos 

serviços não realizados, limitado a 5% (cinco por cento) sobre o valor deste Contrato, sem prejuízo das demais 

sanções previstas em lei. 

12.3. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas 

Gerais em caso de rescisão administrativa, por qualquer um dos motivos previstos no inciso I do art. 79 da Lei 

8.666/93. 

12.4. Ocorrendo rescisão administrativa do presente Contrato, às partes serão assegurados os direitos previstos 

no art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 

12.5. A falta de cumprimento de qualquer cláusula ou condição do Contrato, poderá acarretar sua rescisão 

mediante prévio aviso. Contudo, a Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais poderá rescindir 

o Contrato automática e independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes 

casos: 

a) concordata ou falência ou instalação de insolvência civil da Contratada. 
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b) atrasos injustificados na entrega dos serviços/bens. 

c) dissolução da sociedade. 

d) inadimplência da Contratada por não manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

12.6. Poderá, ainda, este Contrato ser rescindido, na forma da lei, pela ocorrência das demais situações previstas 

na Lei nº 8.666/93. 

12.7. Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, será dado a Contratada o direito ao contraditório e a 

ampla defesa. 

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A Prefeitura Municipal de Luisburgo, Estado de Minas Gerais encaminhará para publicação o extrato 

deste Contrato no Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

conforme determina o § Único do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos 

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas 

reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 

Direito Privado. 

CLAUSULA XV - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Manhuaçu, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato. 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram 

lidas e assinadas pelas partes interessadas. 

Luisburgo, xxx de xxxx de 20---. 

 

MUNICÍPIO DE LUISBURGO 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome:                                                                       Nome: 

CPF/MF:                                         CPF/MF:  
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ANEXO III 

MUNICIPIO DE 

LUISBURGO 

PROPOSTA DE PREÇO PROCESSO DE LICITAÇÃO SOB Nº 

___ 

NOME DA EMPRESA: CNPJ: 

 

ENDEREÇO: FONE: 

 

Item Descrição Quantidade 

Meses 

Valor 

mensal 

Valor total 

01 LOCAÇÃO DE 01 (UM) EQUIPAMENTO PARA 

PRODUÇÃO DE  SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO 

DE SÓDIO PARA  DESINFECÇÃO DE AGUA 

PARA O CONSUMO HUMANO.  Especificação do 

Equipamento: Gerador de Hipoclorito de sódio 

Equipamento com capacidade de produzir solução  

oxidante à base de hipoclorito de sódio, para atender a  

demanda de cloração, produção de 05kg de cloro ativo 

em regime de operação contínua (24 horas).  

Concentração de cloro ativo no hipoclorito produzido 

deverá ser de no mínimo 0,7% em regime de operação 

contínua. Fornecimento de matéria prima para a 

geração do produto final. Fornecimento de bombas 

dosadoras para todo o Serviço Municipal de água e 

Esgoto (SMAE) do Município de Luisburgo, Estado de 

Minas Gerais. 

12   

VALIDADE DA PROPOSTA: Sessenta (60) dias, contados data do certame. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme descrito no Edital. 

DECLARAÇÃO:  

1. Declaro (amos) para os devidos fins e efeitos legais, sob as penalidades cabíveis, que o preço oferecido 

para o item acima, englobam todas as despesas de transporte, impostos, seguro e total responsabilidade 

pelas obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os encargos que incidirem ou venham a incidir 

sobre o objeto. 

2. Declaro (amos) para os devidos fins e efeitos legais que esta proponente apresenta a presente proposta em 

total observação ao disposto no item 1.1.1 do Edital Convocatório. 

3. Declaro (amos) para os devidos fins e efeitos legais que esta proponente esta apta ao atendimento proposto 

no item 1.1.1 do Edital Convocatório. 

 

 

 ___________________________, __________de _______________________de 2.022. 

                    (Local)                                                                           (Data) 

    

____________________________________ 

    Diretor ou Representante Legal 

    Nome: 

    CI-RG: 

   CPF/MF: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES:  

A empresa _________________________________________________, CNPJ/MF 

N٥_____________________________________, sediada na Rua ____________, DECLARA: 

1 - Sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente PREGÃO 

PRESENCIAL conforme previsto no artigo 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/2.002, e ainda, que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2 - Para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei. nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possuímos em nosso quadro pessoal empregado(s) menor de 

18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14(catorze) anos de idade, se for o caso, nos termos 

do inciso XXXIII do Artigo 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

3 - Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob 

a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, instaurado pela Prefeitura Municipal de Luisburgo, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, conforme determina o artigo 32, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93. 

4 – Para fins do disposto no do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 e 147/2014; (   )  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  Inciso  

II  do  artigo  3º  da  Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e 147/2014. Declara ainda que a empresa está 

excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e 147/2014. Esta declaração deverá ser preenchida pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta 

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014. 

6 - INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data inexiste(m) 

fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

7 - DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

8 - CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades 

legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital. 

9 - NÃO IMPEDIMENTO: que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 147/2014. (se for o caso). 

10 -Declara, para fins cumprimento do disposto no art. 9º, inciso III da Lei Federal 8.666/93, que nenhum 

sócio, gerente ou dirigente desta Empresa é servidor público do Município de Luisburgo. 

11- Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro societário da empresa proponente, 

servidor(es) público(s) da ativa, ou empregado(s) de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por 

serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados. 
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12 - Declara, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro que:  

 A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação em referência, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação referenciada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da Licitação em referência quanto a participar ou não do processo;  

 O conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação referenciada antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação;  

 O conteúdo da proposta não foi, em todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 

ou recebido de qualquer integrante da Comissão responsável antes da abertura oficial das PROPOSTAS; e  

 Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto no prazo do Edital e que os preços se referem a 

preços usuais de mercado. 

13 - DECLARA, que não possui em seu quadro, na função de diretor, assessor, conselheiro ou similares, 

servidores do Município de Luisburgo, na forma da Lei Orgânica Municipal. 

14 - DECLARO para fins da licitação, não possuir no seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. Declaro para os fins aqui registrados que 

as informações são verdadeiras, sob pena de responder por crime de Falsidade Ideológica, nos termos do Art. 

299, do Código Penal. 

Local e Data: 

 

______________________________________________ 
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ANEXO IV 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

DA HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CAF – Cadastro de Fornecedores do Município; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

1.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

1.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

1.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

1.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº. 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br.  

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 

de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 

4º, § 4º do Decreto nº. 7.775, de 2012; 

h. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº. 971, de 

2009 (arts. 17 a19 e 165); 

i. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

1.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

1.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado. 

1.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

1.3.4. Documentos Complementares: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para 

a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 

Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a 

este Edital. 

c. Declaração modelo Anexo IV. 
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1.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e a 

complexidade de cada item. 

1.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

1.5.1. No caso de inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir da fase de julgamento 

da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.6. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 

certidões por sítios oficiais. 

1.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

1.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

1.9. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

1.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

1.10.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 

fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

1.10.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos valores das ordens 

bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, conforme procedimento 

previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha realizado.  

1.10.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 

o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 

artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo 

de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

1.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

1.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal. 

1.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1.11. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para 

o item ou lote, observado o disposto no Decreto nº 7.892, de 2013. 

1.12. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os lances 

finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser 

assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e por todas os licitantes presentes. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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Disposições: 

* Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo ser entregues 

enumerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame 

correspondentes; 

* Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas 

dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão; 

* As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

* A verificação pela PREGOEIRA nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova. 

* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não sendo necessária 

sua duplicação. 

* Os microempresários individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte DEVERÃO apresentar 

toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal, mesmo que contenha alguma restrição 

ou esteja com a validade vencida e, caso seja declarada vencedora, ser-lhe-ão assegurados os benefícios da Lei 

Complementar 123/2006. 

 


